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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Brasnorte

2012-

LEI N°. 1.808/2015 DE 19 DE OUTUBRO DE 2015.
"lPREFIS/2015-2.o,....-. (PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL)

Câmara Municipal deBrasnorte aNíSTIA DO PAGAMENTO DE MULTA E JUROS AS
Registrado no Livro de Registro de: ORIGINADAS EM TRIBUTOS MUNICIPAIS, E DA

1)Poí?ri^r OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
Sr. EUDES TARCISO DE AGUIAR. Prefeito Municipal de

,rasnorte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
onferidas por lei. FAZ SABER que Câmara aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

ARTIGO r - Os débitos fiscais devidos à Fazenda Pública do Município de Brasnorte
referentes adébitos vencidos até 31 de outubro de 2015, corrigidos monetanamente, poderão ser
pagos com isenção da multa edos juros de mora, em sua totalidade, em pamela única.

Parágrafo Primeiro Os débitos abrangidos por esta lei. poderão ser pagos em ate
(quatro) parcelas mensais, sem isenção de multa ejuros.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese, para os fins do disposto neste artigo, o
parcelamento far-se-á em prestações iguais, mensais e sucessivas, cujo valor nao poderá ser
inferior a 03 (três) UFPM. _ j ,

Parágrafo Terceiro - Para gozar do benefcio llscal previsto no capiif de^ste artigo, os
contribuintes interessados deverão efetuar adesão ao Programa de Recuperação Fiscal ate
30/11/2015.

Parágrafo Quarto - Odisposto neste artigo aplica-se aos débitos hscais constituiaos,
inclusive aos inscritos em dívida ativa, as ações já ajuizadas que versem apenas sobre impostos e
aos débitos referentes ao DAE - Departamento de Água e Esgoto.

ARTIGO 2" - Para habilitar-se ao benefício desta Lei. ocontribuinte deverá;
I - protocolar requerimento junto àSecretaria Municipal de Finanças duiante avigência

da presente Lei edentro do prazo previsto no Parágrafo Terceiro do aitigo primei^ro.
Parágrafo Primeiro -Aapresentação do requerimento implica conlissào irretratável do

débito fiscal e expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo, bem como,
desistência dos já interpostos.

Parágrafo Segundo - Os débitos ajuizados que serão contemplados na forma desta Lei,
terão requerido asuspensão temporária em juízo, que .será retomada, nos próprios autos, no caso
dedescuinprimento do acordo pelo devedor.

Artigo 3" -Opagamento dos débitos serão efetuados de acordo com oArtigo T.

Artigo 4® - As disposições desta lei nã
recolhimento efetuado anteriormente.

arão em restituição ou compensação de
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